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EXPEDIENTE

     O Diário Oficial do Município de Cidelândia, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação da entidade da Administração Direta deste 

Município, sendo referida entidade inteiramente 

responsável pelo conteúdo aqui publicado.

 

ACERVO

     As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Cidelândia poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

cidelandia.ma.gov.br. 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 

filtros, acesse: 

cidelandia.ma.gov.br/transparencia/diario

     As Consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro.
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TERMO ADITIVO DE Nº 001/2020 DO CONTRATO DE Nº 0

Termo Aditivo de n.º 001/2020 do Contrato de nº 002/2020, firmado 

entre as Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

Empresa:PAVICOL SERVICE LTDA, Espécie: Aditivo de Valor Contratual. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em 

de creche neste município, em conformidade com o edital da Tomada 

de Preços de nº 014/2019 e seus anexos (Projeto Básico). 

Aditivado em R$: 179.425,14 (cento e setenta e nove mil, quatrocentos 

e vinte e cinco reais e quatorze centavos). Do Percentual Aditivado

(vinte e cinco) por cento.  Data da Assinatura: 01 de junho de 2020. 

Base Legal: Art. 65 Inciso 1, Alínea b da Lei 8.66l6/93 e da Cláusula 

Quinta do Contrato Original. Augusto Alves Teixeira Junior 

Ordenador de Despesa. 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 069/2020
 

Extrato de Termo de Contrato de n.º 069/2020,Partes

MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA e a empresa BRASFARMA COMERCIAL 

EIRELI, Espécie: Termo de Contrato: Objeto: Contrato destinado ao 

registrodepreçosparacontratação de empresa especializada para 

eventual fornecimento de medicamentos, matérias hospitalares e 

equipamentos de interesse da administração municipal, destinados a 

manutenção da rede municipal de saúde (hospital, samu, posto de 

saúde, farmácia básica, etc...), em conformidade com o Pregão 

Presencial nº 021/2020/SRP. Prazo para execução: 12 (doze) meses. 

Data da Assinatura: 22 de maio de 2020. Valor Global: 

(dois milhões, oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e 

oitenta e seis centavos). Do Pagamento: Será realizado até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente, mediante apresentação das notas 

fiscais, atestando o fornecimento dos materiais, a fim de que seja 

efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 

Saúde; 0701. Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0049.2

Manutenção do Programa Farmácia Básica; 10.302.0049.2

Atendimento Médico Hospitalar, Ambulatorial e Emergencial; 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 07. Secretaria de Saúde; 

Secretaria de Saúde; 10.302.0049.2-066 – Manutenção do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU; 3.3.90.30.00.00 

Consumo. 04. Fundo Municipal de Saúde - FMS; 0211. Fundo Municipal 

de Saúde - FMS; 10.301.0048.2086 – Manutenção do Programa de 

Saúde Bucal; 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. .
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/2020 DO CONTRATO DE Nº 002/2020 

Termo Aditivo de n.º 001/2020 do Contrato de nº 002/2020, firmado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA e a 

Aditivo de Valor Contratual. 

: Contratação de pessoa jurídica especializada em reconstrução 

em conformidade com o edital da Tomada 

de Preços de nº 014/2019 e seus anexos (Projeto Básico). Do Valor 

(cento e setenta e nove mil, quatrocentos 

Do Percentual Aditivado: 25 

01 de junho de 2020. 

: Art. 65 Inciso 1, Alínea b da Lei 8.66l6/93 e da Cláusula 

Augusto Alves Teixeira Junior – 

RATO DE CONTRATO DE Nº 069/2020 

069/2020,Partes: PREFEITURA 

BRASFARMA COMERCIAL 

: Contrato destinado ao 

contratação de empresa especializada para 

eventual fornecimento de medicamentos, matérias hospitalares e 

equipamentos de interesse da administração municipal, destinados a 

manutenção da rede municipal de saúde (hospital, samu, posto de 

ca, etc...), em conformidade com o Pregão 

: 12 (doze) meses. 

Valor Global: R$ 2.088.254,86 

(dois milhões, oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e 

Será realizado até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente, mediante apresentação das notas 

fiscais, atestando o fornecimento dos materiais, a fim de que seja 

: 07. Secretaria de 

0701. Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0049.2-058 – 

Manutenção do Programa Farmácia Básica; 10.302.0049.2-061 – 

Atendimento Médico Hospitalar, Ambulatorial e Emergencial; 

07. Secretaria de Saúde; 0702. 

Manutenção do Serviço de 

SAMU; 3.3.90.30.00.00 – Material de 

0211. Fundo Municipal 

Manutenção do Programa de 

Material de Consumo. .Base Legal: Lei 

10.520 e Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores. 

Novais da Silva - Assessor Jurídico.

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 070/2020
 

Extrato de Termo de Contrato de n.º 

MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

LTDA - ME, Espécie: Termo de Contrato: 

registrodepreçosparacontratação de empresa especializada para 

eventual fornecimento de medicamentos, matérias hospi

equipamentos de interesse da administração municipal, destinados a 

manutenção da rede municipal de saúde (hospital, samu, posto de 

saúde, farmácia básica, etc...), em conformidade com o Pregão 

Presencial nº 021/2020/SRP. Prazo para execução

Data da Assinatura: 22 de maio de 2020. 

(cento e setenta e oito mil, setenta e nove centavos). 

Será realizado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante 

apresentação das notas fiscais, ate

materiais, a fim de que seja efetuado o pagamento. 

Orçamentária: 07. Secretaria de Saúde; 

Saúde; 10.301.0049.2-058 – Manutenção do Programa Farmácia Básica; 

10.302.0049.2-061 – Atendimento Médico Hospitalar, Ambulatorial e 

Emergencial; 3.3.90.30.00.00 –

Saúde; 0702. Secretaria de Saúde; 10.302.0049.2

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

Material de Consumo. 04. Fundo Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde - FMS; 10.301.0048.2086 

Programa de Saúde Bucal; 3.3.90.30.00.00 

.Base Legal: Lei 10.520 e Lei 8.666/93 e suas demais alterações 

posteriores. Tiago Novais da Silva 
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10.520 e Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores. Tiago 

Assessor Jurídico. 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 070/2020 

Extrato de Termo de Contrato de n.º 070/2020,Partes: PREFEITURA 

 e a empresa DISTRIBUIDORA OMEGA 

Termo de Contrato: Objeto: Contrato destinado ao 

racontratação de empresa especializada para 

eventual fornecimento de medicamentos, matérias hospitalares e 

equipamentos de interesse da administração municipal, destinados a 

manutenção da rede municipal de saúde (hospital, samu, posto de 

saúde, farmácia básica, etc...), em conformidade com o Pregão 

Prazo para execução: 12 (doze) meses. 

22 de maio de 2020. Valor Global: R$ 178.079,00 

(cento e setenta e oito mil, setenta e nove centavos). Do Pagamento: 

Será realizado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante 

apresentação das notas fiscais, atestando o fornecimento dos 

materiais, a fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação 

07. Secretaria de Saúde; 0701. Fundo Municipal de 

Manutenção do Programa Farmácia Básica; 

Atendimento Médico Hospitalar, Ambulatorial e 

– Material de Consumo. 07. Secretaria de 

aúde; 10.302.0049.2-066 – Manutenção do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU; 3.3.90.30.00.00 – 

04. Fundo Municipal de Saúde - FMS; 0211. 

FMS; 10.301.0048.2086 – Manutenção do 

al; 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 

: Lei 10.520 e Lei 8.666/93 e suas demais alterações 

Tiago Novais da Silva - Assessor Jurídico. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2020 

Cidelândia – MA 30 de dezembro de 2020.

SÚMULA: ALTERA O LOCAL E A HORA DA REALIZAÇÃO 

DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, 

PREFEITO E VICE PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

CIDELÂDIA - MA.  

WEYKLEN COELHO TEIXEIRA, Presidente da Câmara municipal 

de Cidelândia, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei:  

Considerando os transtornos causados pela reforma do prédio 

da Câmara, devido às chuvas que culminaram na ocorrência de 

vários vazamentos, sobretudo para os setores de área 

legislativa responsáveis pela organização da sessão 

preparatória de abertura da sessão legislativa anual e do 

plenário;  

Considerando a necessidade de prevenir danos aos 

Vereadores, Funcionários e frequentadores da Câmara

Municipal de Cidelândia no dia da Sessão Solene de posse por 

conta da pandemia do corona vírus (COVID – 19). 

Considerando a não existência de tramitação de matérias em 

caráter de urgência;  

Considerando que os projetos que tramitam na Câmara 

seguem a tramitação normal;  

Considerando que as sessões da Câmara devem ser realizadas 

no recinto destinado ao seu funcionamento, considerando

sem validade as que se realizem em outro lugar, salvo as 

solenes, devidamente referendada pelo plenário, art. 75 

Paragrafo 2º do Regimento Interno desta casa;  

 

 

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL
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SÚMULA: ALTERA O LOCAL E A HORA DA REALIZAÇÃO 

DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, 

PREFEITO E VICE PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

dente da Câmara municipal 

de Cidelândia, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 

os transtornos causados pela reforma do prédio 

da Câmara, devido às chuvas que culminaram na ocorrência de 

sobretudo para os setores de área 

legislativa responsáveis pela organização da sessão 

preparatória de abertura da sessão legislativa anual e do 

a necessidade de prevenir danos aos 

Vereadores, Funcionários e frequentadores da Câmara 

Municipal de Cidelândia no dia da Sessão Solene de posse por 

a não existência de tramitação de matérias em 

que os projetos que tramitam na Câmara 

que as sessões da Câmara devem ser realizadas 

no recinto destinado ao seu funcionamento, considerando-se 

sem validade as que se realizem em outro lugar, salvo as 

solenes, devidamente referendada pelo plenário, art. 75 
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